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ANEXO 2, DA LEI 4.320/64 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DOS ELEMENTOS DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERV. PÚBLICOS DE MAUÁ - ARSEP

Desdobramento
Modalidade de

AplicaçãoElemento Categoria EconômicaESPECIFICAÇÃO

41UNID. ORÇAMENTÁRIA:

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.900.000,00

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.262.000,00

1.262.000,003.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL

1.020.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 242.000,00

3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 638.000,00

623.000,003.3.90.00.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

3.3.90.08.00.00.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 5.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00

3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 40.000,00

3.3.90.35.00.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 30.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FISICA

15.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

420.000,00

3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO-ALIMENTACAO 50.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00 OBRIGACOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 20.000,00

3.3.90.49.00.00.00.00 AUXILIO-TRANSPORTE 3.000,00

15.000,003.3.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

3.3.91.30.00.00.00.00 INTRA-ORC - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

3.3.91.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-PESSOA
JURIDICA - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

9.000,00

4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 90.000,00

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 90.000,00

90.000,004.4.90.00.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 10.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00

1.990.000,00TOTAL GERAL

1.990.000,00TOTAL GERAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

INTERFERÊNCIAS CONCEDIDAS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
1.990.000,00

0,00

1.990.000,00

0,00INTERFERÊNCIAS CONCEDIDAS

TOTAL


